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INSTITUTO FEDERAL
PARANÁ

PORTARIA )i' 524 0E 22 OE FEVEREIRO nE -2.0ii

O Diretar Substituto de Desenvolvimento de Pessoas
da Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que Ihc com'ere á
Portaria ü' 424 de 08/02/201 8. .considerando o disposto
nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei
n' 11.091 de 12.0].2005, a Portada 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, e conforme i;processo n'
2341 1 .000754/2018-61,

RESOLVE
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RICARDO ARRUMA SOU'EK 99,90 D 03/02120 ] 805 l 306

s.ubsequente é 03/08/201 9. nal do interstício para a' servido! habilita-se à progressão

Hemerson Marçio(ibáçalves Camelo

Dirctor Substituto de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria dc(festão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
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